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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 111, DE 26 DE ABRIL DE 2021

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA–
SUDAM, considerando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de 2007 e o disposto no
art. 7º, do anexo I, do Decreto nº 8.275 de 27 de junho de 2014 e, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6º, II e XIX e o Parágrafo Único do anexo I, do referido Decreto e o art. 10, II e XX do
Regimento Interno da Sudam, e

Considerando os fatos e fundamentos constantes do Processo nº CUP:
59004.000982/2020-02 e o con�do  Despacho Simples DIRAD (SEI 0333533), 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -Autorizar a celebração contratual  a ser firmada entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia–SUDAM e a Empresa Copbessa Ltda, obje�vando a prestação de  serviços
de manutenção predial, com fornecimento de peças, materiais, ferramentas, equipamentos e mão de
obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil-SINAPI, pelo período de 12 (doze)  meses, no valor
global es�mado de R$ 144.996,00 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos  e noventa e seis reais),
com fundamento no Decreto nº 8.275/2014,  e  tendo como base a manifestação constante no Parecer
opina�vo da Procuradoria Federal Especializada junto à Sudam nº
 0034/2021/CONSULT/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI 0333234), devidamente, aprovado pelo Despacho de
Aprovação nº. 00017/2021/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU ( SEI 0333302).

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Louise Caroline Campos Löw 
Superintendente.

 

Rogério Matos dos Santos. 
Diretor de Administração.

 

Róger Araújo Castro 
Diretor de Gestão de Fundos, de Incen�vos e de Atração de Inves�mentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Louise Caroline Campos Löw, Superintendente, em
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26/04/2021, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Matos dos Santos, Diretor, em 26/04/2021, às
17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Róger Araújo Castro, Diretor, em 26/04/2021, às 17:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0334061 e
o código CRC A2F3D1B7.

 

Referência: Processo nº 59004.000982/2020-02 SEI nº 0334061


